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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS  

ATOrd 0010497-88.2023.5.18.0051  

AUTOR: --------------- 

RÉU: --------------- 

DESPACHO 

Vistos. 

Diz o art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil: 

"Art. 139: O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 

incumbindo-lhe:  

(...) 

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais 

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas 

ações que tenham por objeto prestação pecuniária". 

O dispositivo legal mencionado, aplicável subsidiariamente ao processo 

do trabalho, amplia os poderes do juiz, buscando garantir o resultado buscado pelo exequente. Assim, 

a lei estabelece que compete ao juiz, na qualidade de presidente do processo, determinar todas as 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou subrogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária. 

O caso tratado nos autos se insere dentre as hipóteses em que é cabível 

a aplicação do art. 139, inciso IV, do novo Código de Processo Civil. Isso porque o processo tramita 

desde 2023, sem êxito na execução. Todas as medidas executivas cabíveis foram tomadas, sendo que 

a executada não paga a dívida, não indica bens à penhora,  frustrando a execução. 

De fato, analisando o os autos observo que a exequente juntou fotos do Instagram 

da executada no evento de id 2efe2cd,  em que ela diz: " Queijos e vinhos: tudo que um suíço mais 

gosta! Por aqui adoramos uma bela tábua de frios + um vinho, ainda mais se for com uma vista para o 

lago." Vide abaixo: 
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Também a exequente juntou o valor de uma passagem área para Suíça: 
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Se a executada  mantém tais viagens, poderia muito bem  quitar a sua 

dívida trabalhista, razão pela qual a medida coercitiva poderá se mostrar efetiva. 

Assim, como medida coercitiva objetivando a efetivação da presente 

execução, defiro o pedido formulado pelo exequente e suspendo a Carteira Nacional de Habilitação da 

executada  dá Ré: CLAUDIA BUFANIO, determinando, ainda, a apreensão de seu passaporte, até o 

pagamento da presente dívida. 

Oficiem-se ao Departamento Estadual de Trânsito e à Delegacia da Polícia Federal. 

Feito, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

ANAPOLIS/GO, 03 de junho de 2025. 

BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS 

Juíza do Trabalho Substituta 
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